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Estudo Técnico Preliminar 28/2020

1. Informações Básicas

[Este documento é sigiloso | Justificativa: ]Documento em elaboração

Número do processo: 23764.012769/2020-96

2. Descrição da necessidade

2.1 Os equipamentos foram originados de levantamento das necessidades de equipamentos realizada pelo Setor de Infraestrutura 
Física – SIF e pelo Serviço de Manutenção Predial do HU-FURG.

2.2 A aquisição dos mesmos visa gerar economicidade para administração ao longo do tempo de uso dos instrumentos 
especificados, sendo pela redução dos esforços de trabalho necessários para atingir um determinado objetivo, pela diminuição das 
recorrentes quebras, em alguns casos, ou ainda pelo aumento da produtividade das equipes submetidas à supervisão do Setor de 
Infraestrutura Física - SIF. Ainda é esperado um aumento significativo na segurança destes trabalhadores durante a execução de 
suas atividades.

Item 01 - Serra Esquadrejadeira de MDF

Hoje o HU possui uma serra semelhante à especificada, adquirida em outro momento, via Fundação de Apoio, que apesar 
desempenhar sua função, não possui os itens de segurança necessários para o adequado uso. Atualmente, encontra-se interditada 
pela equipe do SSOST, o que tem inviabilizado o atendimento à algumas solicitações de manutenção.

Item 02 - Bancada de Oficina 

Cada oficina, atualmente, possui um padrão de bancada, algumas delas elaboradas pelas equipes do próprio hospital e a maioria 
delas não apresenta as condições ideias para execução de alguns serviços, especialmente os mais minuciosos.

Item 03 - Boiler Elétrico

trata-se de um aquecedor de água central para utilização na unidade de pequenas cirurgias, visto a impossibilidade de reparo no 
equipamento atualmente instalado na unidade, que apresenta vazamento no corpo do vaso onde a água quente é armazenada. A 
aquisição visa recolocar em funcionamento o sistema centralizado de aquecimento de água para o lavatório da unidade, trazendo 
novamente as instalações às condições de projeto.

Item 04 - Cortador de Grama Elétrico

Busca trazer maior segurança durante a conservação das áreas verdes no entorno do prédio do hospital, visto que os atuais 
equipamentos utilizados para esse fim são de propriedade do hospital e encontram-se em estado precário, gerando excessivas 
manutenções e causando perda de confiabilidade no quesito segurança de uso.

Item 05 - Copiadora de Chaves

Representa a ampliação dos serviços executados atualmente, o que possibilitará a execução de cópias de chaves pela equipe com 
mão de obra dedicada exclusivamente ao HU. Serviço até 2019 realizado com recursos da Fundação de Apoio ao Hospital de 
Ensino de Rio Grande, por empresas externas, sob demanda. Com a transição para administração Ebserh do hospital, faz-se 
necessário prover a execução de cópias de chaves novamente. As soluções possíveis levantadas pela equipe de planejamento são 
a contração do serviço sob demanda ou a aquisição do equipamento, que se mostrou a solução que trará melhores resultados, uma 
vez que a equipe atual conta com profissionais da área mecânica e que a produção de chaves é nada mais que um processo 
relativamente simples de usinagem de materiais. Além disso, realizando o serviço com a equipe de manutenção, provavelmente 
irá se obter um tempo menor no atendimento na entrega das chaves solicitadas.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Infraestrutura Física Vítor Wawrick

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. As empresas deverão observar, para o envio de propostas, as especificações técnicas constantes no descritivo dos materiais
listados, assim como as normativas e legislações pertinentes ao objeto e as exigências previstas no Termo de Referência.

4.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela empresa licitante serão:

4.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

4.3. Critérios e práticas de sustentabilidade:

4.3.1. Em observância à Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que
, que:possível

a) os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme
ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

b) sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

c) os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento;

d) os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

4.3.2. Não foram identificados demais critérios ou práticas de sustentabilidade específicos aplicáveis ao objeto.

4.4. Quanto à Garantia:

4.10.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto. 

4.10.2. Justifica-se a exigência de garantia, pelo prazo estabelecido, por se tratarem de bens duráveis.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Utilizou-se como referência os procedimentos descritos na Norma-SEI nº 02/2019/DAI-EBSERH, adotando os parâmetros
do Art. 3º, inciso III; de acordo com as necessidades identificadas pela área requisitante.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Equipamentos: esquadrejadeira, bancada, boiler, cortador de grama e
 para o Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. - filial da Empresa Brasileira de Serviçoscopiadora de chaves

Hospitalares. 

6.2. A escolha da solução será a aquisição através da modalidade Pregão Eletrônico, característica Tradicional, sendo possível
definir com maior grau de exatidão os quantitativos demandados para atender a Instituição, assim como não foram identificadas
as hipóteses previstas no Decreto 7.892/2013 para adoção do SRP na presente contratação.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A quantidade  dos materiais mencionados no Pedido 3081/2020  - Sistema POF/HU-FURG  foi  estimada  pelo  Setor de
Infraestrutura Física, considerando as justificativas apresentadas para a referida demanda, tratando-se de aquisição única.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. Conforme relatório consolidado da Planilha Orçamentária (Anexo SEI 10026483) e Orçamentos (Anexo SEI 10026387), que 
discrimina os valores pesquisados pelos integrantes da área requisitante, observada a adequação do objeto pesquisado com as 
especificações previstas no documento, e demais informações pertinentes ao processo de levantamento de preços.  

8.2. A estimativa de valor será sigilosa conforme disposto no Art. 13 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, o  objeto  deverá  ser dividido  em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo
vislumbrado, no momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto.

 

 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme designação da Equipe de Planejamento da Contratação 
publicada no Boletim de Serviço nº 170, de 09 de novembro de 2020, por meio da Portaria-SEI nº 539, de 05 de novembro de 
2020, do HU-FURG/Ebserh. Ademais, há previsão no Plano Anual de Compras, instituído no âmbito da Ebserh para os itens 
contemplados na presente demanda, conforme processo 23477.011667/2019-55.

12. Resultados Pretendidos

12.1. Qualificação do Serviço de Manutenção Predial, adequando os ambientes e as ferramentas utilizadas pelos colaboradores,
de modo que o atendimento prestado seja mais ágil, organizado e seguro.

12.2. Melhoria nas condições ambientais para desenvolvimento de atividades administrativas.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não há necessidade de adequações no Hospital Universitário a serem providenciadas previamente à contratação.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não foram identificados possíveis impactos ambientais referente ao objeto.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Não foram identificados impeditivos ao prosseguimento da contratação, sendo observado o disposto nos Arts. 27 a 29 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

16. Responsáveis

Portaria-SEI nº 539/2020, de 05 de novembro de 2020

 

ANDRÉ LUÍS TIMM DE OLIVEIRA
Assistente Administrativo
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Portaria-SEI nº 539/2020, de 05 de novembro de 2020

 

MATHEUS DE CARVALHO OLIVEIRA
Assistente Administrativo

 

 

Portaria-SEI nº 539/2020, de 05 de novembro de 2020

 

VITOR WAWRICK
Arquiteto


